
MUNICIPIODE
MIRANDA

LEI N° 1609DE10DEDEZEMBRODE2025.

"DISPÕE SOBREAUTORIZAÇÃOAO
PODEREXECUTIVOMUNICIPALPARA
REPASSEFINANCEIROA ENTIDADE
PRIVADASEMFINSLUCRATIVOSEDÁ
OUTRAPROVIDENCIAS"

Excelentissimo PrefeitodoMunicípiodeMiranda/MS, SR. FABIOSANTOS
FLORENÇA, nousodesuasatribuiçõeslegais, FAZSABERqueCâmaraMunicipal
aprovoueelesancionaaseguinteLei:

Artigo1º. FicaoChefedoPoderExecutivoMunicipalautorizadoa conceder
auxílio financeiro no valor de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais ao Clube de Laço
CoraçãoPantaneirodeMiranda/MS, associaçãoprivada, semfinslucrativos, inscritano
CNPJ sob o n° 05.865.678/0001-50, com sede àRodovia BR262, Km529, Parquedos
Cedros, Miranda/MS.

Artigo2º. O repassedoauxíliofinanceiroseráconcedidopeloprazode12
(doze) meses, podendoserprorrogadopor igualperíodo, acritériodaAdministração, com
início em janeiro do ano de 2026.

Artigo. 3°. Osrecursosdequetratao artigo1° temporfinalidadecusteiode
despesasdo Clube de Laço CoraçãoPantaneirorelacionadoà participaçãode suas
equipesemeventosregionaise estadualdecaráteresportivose cultural, compreendendo
gastoscomtransporte, alimentação, alojamento, inscriçãoemanutençãodeequipamentos
necessáriosa competiçõesesportivase/ou cultural, conformeestabelecidosnoPlanode
Trabalhopropostopelaentidadebeneficiada.

Artigo 4°. OrepasseprevistonestaLeiserárealizadocombasenoPlanode
Trabalho apresentado peloClubedeLaçoCoraçãoPantaneiroaoMunicípio, contendoas
metas, etapas, cronogramadeexecuçãoeaplicaçãodosrecursos.

§1º. OPlanodeTrabalhointegraráoinstrumentojurídicoaserfirmadoentre
o Município e a entidade beneficiada.

§ 2º. Qualqueralteraçãonasmetasouna destinaçãodos recursosdeverá
serpreviamenteautorizadapeloPoderExecutivoMunicipal.

§ 3º. A aplicação do repasse será fiscalizada pelo Municipiodurante a
execução doPlanodeTrabalhopropostocorrespondenteàatividadefomentada.
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Artigo. 5º. O ClubedeLaçoCoraçãoPantaneirodeveráprestarcontasdos
recursos recebidos, naformaeprazosestabelecidoseminstrumentojurídico, comprovando
acorretaaplicaçãodosvaloresconformeoPlanodeTrabalhoapresentadoaoMunicípio.

Parágrafo Único. Ainobservância dasregrasdeprestaçãodecontas
acarretará asuspensão denovosrepasses, bemcomoaobrigaçãodedevoluçãodos
valores indevidamente aplicados, semprejuízodasdemaissançõeslegais.

Artigo 6°. OsrecursosdestinadosaocumprimentodestaLei correrãoàconta
dedotaçãoorçamentária consignadanoOrçamentoMunicipaldoexerciciode2026,
podendosersuplementadosenecessários.

§1º. Aclassificação orçamentáriadasdespesasreferenteaorepassedeque
trata estaLei serádefinidaporDecretodoPoderExecutivoMunicipal.

§ 1º. FicaoPoderExecutivoautorizadoaincluiradespesacorrespondentena
LeiOrçamentáriadoexercíciosubsequente, casohajaprorrogaçãodaparceria.

Artigo7° - EstaLeientraemvigornadatade suapublicação.

Miranda/MS, 10dedezembrode2025.
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